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Identificação

Unidade Gestora Documento Emissão

250101 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA (CNPJ: 05.805.924/0001-89) 2022NE00495 01 /06 /22

Credor 80764312391 - MARIO ALEXANDRE COSTA NORMANDO

Valor 156,28 (Cento e cinquenta e seis reais e vinte e oito centavos)

Classificação

Nota de Reserva 2022NR00497

Tipo de Reserva PRÉ-EMPENHO

Órgão Orçamento 25 - MINISTÉRIO PÚBLICO

Unidade Orçamentária 25101 - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

Programa de trabalho 03.122. 0013. 2000 - COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Fonte 100 - RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL

Natureza 339014 - Diárias - Civil

Autor Emenda 0 - SEM AUTOR

Emenda Parlamentar E0000 - Não definida

Território TD0 - ESTADO

Plano Orçamentário 000001 - Não definido

Tipo de Detalhamento de Fonte 0 - SEM DETALHAMENTO

Detalhamento de Fonte 000000 - SEM DETALHAMENTO

Contrato 00000000 - SEM CONTRATO

Convênio de Receita 000000 - Convênio não identificado

Convênio de Despesa 000000 - Convênio não identificado

Projetos 0 - Indefinido

Detalhamento

Mod. Empenho Ordinário Mod. Licitação 08 - Não aplicável Emb. Legal Lei Complementar nº 12/1993, 
Resolução CSMP n° 02/2020

Origem 1 - Origem nacional Data Entrega 01/06 /2022 Local Entrega Ministério Público do Estado do Piauí

Processo 19.21.0150.0014232
/2022 -23

UF Piauí Município Teresina

Itens

Tipo Patrimonial Sub-item da Despesa Classificação Complementar Valor

Diárias 01 - DIARIAS NO PAÍS DENTRO DO 
ESTADO

156,28

Saldo Dotação

Créd. Disp. Indisponível antes NE 156,28 Valor NE Saldo após NE

391.251,93 Pré-Empenhado 156,28 Bloqueado 0,00 156,28 391.251,93

Observação

1PROMAGUABRANCA. Empenho vem informar que há disponibilidade orçamentária e financeira para atender a despesa ora pretendida no valor 
líquido de R$ 156,28 (cento e cinquenta e seis reais e vinte e oito centavos), conforme tabela abaixo, referente a 1/2 (meia) diária, conforme Lei 
Complementar nº 12/1993, Resolução CSMP n° 02/2020 e Ato PGJ n° 1.162/2022, em favor de Mario Alexandre Costa Normando (Promotor de 
Justiça), por deslocamento de Água Branca-PI para Campo Maior-PI no período de 18/05/2022, para responder pela 4ª Promotoria de Justiça da 
referida cidade, conforme Portaria PGJ/PI nº 1934/2021.

Produtos

Produto Quantidade Und. Fornec. Preço Unitário Preço Total

DESCONTO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 0,5 UNID -87,432 -43,72

Descrição DESCONTO DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO CORRESPONDENTE AOS DIAS ÚTEIS DO PERÍODO DO DESLOCAMENTO

DIÁRIAS 0,5 UNID 400,00 200,00

Descrição DIÁRIAS NO PAÍS DENTRO DO ESTADO

Dados de Autenticidade
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A autenticidade deste documento pode ser verificada por meio do endereço eletrônico abaixo:

https://tesouro.sefaz.pi.gov.br/SiafePI/downloadSignature?token=5ba6712362474d988c93043fe34e3b67
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